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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 25 DE SETEMBRO DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Complementar nº 9 de 2025, Altera o Código Tributário do Município.
Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase.

Projeto de Lei Ordinária nº 110 de 2025, Institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto.

Projeto de Lei Ordinária nº 111 de 2025, Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação, do Sr. Sadi Dorr, área de terras destinada ao Centro Comunitário da localidade de Alto Erval Novo.

Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Projeto de Lei Ordinária nº 114 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um biólogo.

Projeto de Lei Ordinária nº 115 de 2025, Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Segurança Pública-SSP/Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos.
Projeto de Lei Legislativo nº 9 de 2025, Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de crianças e adolescentes, com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, para avaliação multiprofissional no âmbito do Município de Três Passos-RS.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/25 – Altera o Código Tributário do Município. 

A alteração refere-se ao art. 147-A, que autoriza a concessão de desconto de até 50% no valor da hora máquina para os serviços realizados em área rural do nosso município, no sentido de prever o parcelamento do valor do serviço em até doze parcelas mensais, respeitado o valor mínimo de trinta e cinco URMs por parcela, e o limite máximo de cinquenta horas-máquina por produtor rural, com duas solicitações por ano.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

(RELATOR LUIS DA SILVA)

DESIGNO NOVO RELATOR: _________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 81/25 – Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase, objetivando atualizar a norma municipal frente as alterações do ECA e do Sinase, bem como as novas diretrizes do Conanda.

Também visa a reestruturar o COMDICA, com maior representatividade.

Com isso, será revogada a atual norma municipal que trata do tema (Lei nº 4.840, de 2013).
· Este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica e ao ofício sugerindo a revisão e o reajuste da remuneração dos conselheiros tutelares.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/25 – Institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto.

A iniciativa inspira-se em experiências exitosas já implementadas em outros municípios, como Carazinho/RS, onde a medida tem contribuído significativamente para a proteção de mulheres e demais pessoas em situação de vulnerabilidade.

O “Botão Lilás” consiste em solução tecnológica, integrada por aplicativo móvel e plataforma web, que permite o acionamento emergencial, silencioso e rastreável, diretamente conectado às forças de segurança pública e à rede municipal de proteção social. 

Essa ferramenta possibilita resposta rápida em casos de ameaça, agressão ou descumprimento de medidas protetivas de urgência, fortalecendo a articulação entre os órgãos públicos e ampliando a eficiência na proteção da vida e da dignidade humana.
· Este projeto está aguardando a vinda da Secretária Municipal de Assistência Social, agendada para a próxima reunião (2/10/2025), convidada pelas Comissões Permanentes para prestar maiores informações.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/25 – Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação, do Sr. Sadi Dorr, área de terras destinada ao Centro Comunitário da localidade de Alto Erval Novo.

O imóvel compreende uma área total de 800m², sobre a qual já se encontra edificado o salão comunitário.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25 – Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.
· Recebemos ofício do Sindicato dos Municipários, solicitando a realização de audiência pública, tendo em vista o grande número de municipários que entraram em contato com o Sindicato.

· Também já entraram em contato com a Câmara o Presidente e o assessor jurídico do Sindicato, para participarem da próxima reunião das Comissões, a fim de discutir a proposição.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

(RELATOR LUIS DA SILVA)

DESIGNO NOVO RELATOR: ________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 114/25 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um biólogo, pelo período de um ano, renovável por igual prazo, para atuar junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, especialmente na elaboração do diagnóstico socioambiental, com ênfase no estudo das Áreas de Preservação Permanente – APPs.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR DIEGO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/25 – Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Segurança Pública-SSP/Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos. 

O objetivo do convênio é realizar a reforma do imóvel de propriedade da Secretaria de Segurança Pública, localizado na Rua Borges de Medeiros, 233, cujo valor orçado é de R$ 240.870,21, a ser pago pelo Município de Três Passos, onde irá funcionar a Delegacia de Polícia Civil.

No atual endereço da Delegacia, da Rua Miraguaí, 660, irá funcionar a Delegacia de Ponto Atendimento – DPPA e o Posto Médico Legal do IGP.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 9/25 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de crianças e adolescentes, com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, como o Transtorno do Espectro Autista - TEA, deficiência intelectual e altas habilidades/superdotação, sejam efetivamente encaminhados para avaliação multiprofissional especializada.

O PL estabelece que o parecer ou relatório pedagógico emitido pela escola é suficiente para a abertura do processo de avaliação multiprofissional, evitando que o direito à saúde e à educação seja condicionado a critérios subjetivos ou à decisão individual de um profissional de saúde.
· Em relação a este projeto de lei, considerando as informações de que a administração pública municipal já realiza avaliação especializada de crianças e adolescentes com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, sendo essa avaliação não constitui diagnóstico clínico. 

A Comissão pode deliberar sobre aguardarmos retorno do autor do PL  ou sobre a necessidade de convocar representante(s) do Executivo para prestar esclarecimentos.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR LUIS:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


